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PORTARIA Nº 15/2023/CED, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, em  
resposta à solicitação da Pró-Reitoria de Pesquisa da UFSC e no uso de suas atribuições legais, conferidas  
pela Portaria nº 1474/2021/GR, de 20 de setembro de 2021,

RESOLVE:

 Art. 1º - REVOGAR a portaria Nº 26/2022/CED, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2022.

Art.  2º  - DESIGNAR os  docentes  abaixo  listados  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  a 
Comissão Interna de Seleção e Acompanhamento do Programa Institucional de Iniciação Científica – PIBIC  
no âmbito do Centro de Ciências da Educação:

1. Maria Aparecida Lapa de Aguiar (EED), Siape 1813159, E-mail cida.aguiar@gmail.com
2. Alfredo Ricardo Silva Lopes (EDC), Siape 1203408, E-mail Alfredorsl@gmail.com
3. Cláudia Regina Flores (MEN), Siape 2214756, E-mail claureginaflores@gmail.com
4. Tanise Paula Novello (MEN), Siape 1448928, E-mail tanisenovello@hotmail.com
5. Caroline Machado (NDI), Siape 3371981, E-mail carolmachadom@yahoo.com.br
6. Soraya Franzoni Conde (MEN), Siape 3573164, E-mail sorayafconde@gmail.com
7. Victor Julierme Santos Da Conceição (CA), Siape 2261674, E-mail victorjulierme@gmail.com

Art.  3º  - DESIGNAR os  docentes  abaixo  listados  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  a 
Comissão Interna de Seleção e Acompanhamento do Programa Institucional de Iniciação Científica – PIBIC  
NA ÁREA DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO no âmbito do Centro de Ciências da Educação:

1. Ricardo Alexandre Reinaldo De Moraes (CIN), Siape 1741125, E-mail rmoraes.lages@gmail.com
2. Douglas Dyllon Jeronimo De Macedo (CIN), Siape 1128052, E-mail douglas.macedo@gmail.com 

Art. 4º - CONCEDER,  a todos os membros da Comissão, 2 horas semanais para realização das atividades  
previstas em edital (seleção de propostas apresentadas, análise de eventuais pedidos de reconsideração,  
avaliação de vídeos e resumos inscritos no Seminário de Iniciação Científica e Tecnológica - SIC, avaliação  
de relatórios e suas eventuais correções) e outras atividades, de acordo com a necessidade do programa.

Art.  5º -  CONVOCAR  os membros aqui  designados para leitura de material  necessário à execução das 
atividades dentro dos prazos estabelecidos, com risco de, em casos de omissão e/ou atrasos, causar perda  
de bolsas do programa ao Centro / Unidade a que estão vinculados.

Art. 6º - DETERMINAR que fatos e ocorrências relacionadas ao programa, mas não previstas em edital ou  
regulamento, devem ser informadas e reguladas pela Propesq.

Art. 7º - ESTABELECER que esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá validade até a 
publicação de nova portaria de mesma natureza que a revogue.
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